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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 01/2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL Nº 0001/2025 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001.22/2026 

O Senhor ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais resolve: 

TORNAR PÚBLICO 

Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Concurso 
Público Municipal nº 001/2025, conforme Edital de Abertura nº 001/2025 e Edital de Homologação 
do Resultado Final nº 001.13/2025 de 26 de agosto de 2025.  

 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 
Oeste/PR, na Divisão de R.H (Recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de 
todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos dos cargos                 
 exigidos, na data da posse;  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria D ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista; 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça 
Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório; 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 
XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20;  

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, conforme 
abaixo. 

a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 

b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 
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c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida; 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Exame Admissional - Efetuado pelo Município, sendo que os (as) candidatos (as) convocados (as) deverão 
comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo estipulado, para receberem o 
encaminhamento necessário à realização dos exames médicos admissionais; 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar posse 
do cargo; 

 

Art. 3º - O não comparecimento para atender o presente Edital no prazo estipulado e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de 
aprovação do Concurso Público. 

                Cargo: Psicólogo 

Classificação Nome Data de Nascimento 
Número 

de 
Inscrição 

2º Ligia Nahiani Graciano 13/10/1998 23787304 

 

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 12 de Fevereiro de 2026. 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

(Assinado digitalmente) 
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PORTARIAS 

PORTARIA  Nº 33/2026 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Orivaldo Municelli. Prefeito do Município de Formosa do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Concurso Público Municipal nº 001/2025-FOR 
aberto pelo Edital n° 001.01/2025-FOR de 23/05/2025 e 
homologado pelo Edital n º 001.13/2025 de 26/08/2025. 

  R E S O L V E 

 

                                   Art. 1º - NOMEAR em Estágio Probatório, visto haver sido habilitado 
em Concurso Público Municipal nº 001/2025-FOR aberto pelo Edital n° 001.01/2025-FOR de 
23/05/2025 e homologado pelo Edital n º 001.13/2025 de 26/08/2025, o candidato aprovado 
abaixo relacionado a partir do dia 12 de fevereiro de 2026, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n° 014/2012 de 19/04/2012 e seus anexos (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Formosa de Oeste) e suas alterações e 
Lei Complementar Municipal nº 013/2012 de 19/04/2012 (Regime Juridico do Servidores 
Municipais) e suas alterações. 

  
Cargo:Agente de Apoio Educacional  
Nome CPF Carga 

horaria    
Nível 

Telma Suzana Secco 976******68 30 horas GAM-02 nível 01 
 

Art. 2º -  A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

   Paço Municipal, aos 12 de Fevereiro de 2026. 

 

   Orivaldo Municelli 

              Prefeito Municipal. 

   (Assinado Digitalmente) 
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PORTARIA N° 32, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

NOMEIA GESTOR E FISCAL DO CONVÊNIO Nº 
113/2024, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA – IAT E O MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO OESTE/PR. 

 
 

ORIVALDO MUNICELLI¸ Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Convênio nº 113/2024, celebrado entre o Instituto Água e Terra – IAT 
e o Município de Formosa do Oeste/PR; 

CONSIDERANDO que o referido convênio tem por objeto o Programa Permanente de 
Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos – CASTRAPET/PR; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de gestor e fiscal para acompanhamento, 
execução e fiscalização do convênio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Thiago Varaschim Cenci, Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, inscrito no CPF sob nº XXX.001.789-XX, para atuar como Gestor do Convênio nº 
113/2024, celebrado entre o Instituto Água e Terra – IAT e o Município de Formosa do Oeste/PR.: 

Art. 2º Designar Bruno Felipe Almeida Reggiani, Secretário Municipal de Finanças, inscrito 
no CPF sob nº XXX.299.329-XX, para atuar como Fiscal do Convênio nº 113/2024, competindo-lhe 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto conveniado, bem como atestar a regularidade das 
despesas e demais atos inerentes à execução. 

Art. 3º Compete ao Gestor acompanhar a execução do convênio, promover as medidas 
necessárias ao seu fiel cumprimento, manter interlocução com o órgão concedente e zelar pelo 
atendimento das metas e obrigações pactuadas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

(assinado digitalmente) 
Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 7/2026 DATA: 11/02/26 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: EUGENIO & MARQUES LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação do aparelho de 
Raio-X municipal modelo Lotus HF630M DR digital 

VALOR: 65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais) 

DATA DE INÍCIO: 11/02/26 

VALIDADE ATÉ: 10/02/27 

PROCESSO Nº 3/2026 

MODALIDADE: Nº 2/2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CAT. 
ECONÔMICA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

339039503000 893 303 10 301 1300 2 0 33 

339039504000 894 303 10 301 1300 2 0 33 

 

ASSINATURAS: ORIVALDO MUNICELLI – Prefeito 

EDILAINE CAVALCANTE DE MORAES – Assinante do contrato 
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